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DECRETO Nº 353/2022 

 

“Dispõe sobre medidas para o uso de máscaras de proteção no 

enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente da 

pandemia da COVID-19.” 

 

- Considerando a Portaria GM/MS nº 913, de 22 de abril de 2022, que declara o encerramento da 

Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) no Brasil em decorrência da infecção 

humana pelo novo coronavírus (2019-nCoV); 

 

- Considerando os documentos mais recentes da Organização Mundial da Saúde (OMS) e demais 

evidências científicas atuais referentes à doença; 

 

- Considerando a Nota Técnica da Sociedade Brasileira de Infectologia, de 11 de novembro de 2022;  

 

- Considerando a Resolução SESA nº 786/2022 que “dispõe sobre a revogação da Resolução SESA 

nº 243, de 29 de março de 2022, que estabelece medidas para o uso de máscaras de proteção no 

enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente da pandemia da COVID-19.” 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA, ESTADO DO PARANÁ, Cristiane Viana 

dos Santos Bortolo, no uso de suas atribuições legais,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º A Regulamentação do uso da máscara de proteção facial no enfrentamento da 

emergência de saúde pública relacionada à pandemia da COVID-19 no Município de Sabáudia, Estado 

do Paraná.  

 

Art. 2º O disposto neste Decreto aplica-se aos espaços de natureza pública ou privada, 

abertos ou fechados, de uso público ou coletivo, localizados no Município de Sabáudia.  

 

Art. 3º O uso de máscaras de proteção facial, quando necessário, deve ser adotado de 

forma complementar às demais medidas atualmente divulgadas para prevenção e controle da 

transmissão do vírus SARS-COV-2, tais como: higiene das mãos; manutenção de ambientes 

ventilados e arejados - privilegiando a circulação de ar natural; não aglomeração de pessoas, 
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sobretudo em espaços fechados e que impeçam o distanciamento físico entre elas; limpeza e 

desinfecção frequente de ambientes e superfícies; entre outras.  

 

Art. 4º Fica recomendado o uso de máscaras de proteção facial nos seguintes locais e 

situações:  

 

I - Estabelecimentos de Assistência à Saúde; 

 

 II - Pessoas com sintomas respiratórios gripais;  

 

III - Pessoas imunocomprometidas; 

 

IV - Pessoas não vacinadas contra COVID-19 ou com esquema vacinal incompleto;  

 

V - Idosos, gestantes e puérperas, com ou sem comorbidades;  

 

VI - Funcionários e visitantes, no acesso à Instituições de Longa Permanência para Idosos 

(ILPI); 

 

VII - Espaços (ou ambientes) fechados, de acesso coletivo, onde o distanciamento físico 

entre pessoas não possa ser assegurado.  

 

Art. 5º Não é recomendado o uso de máscaras por: 

 

 I - Crianças menores de 2 anos, pessoas com dificuldade de respirar, inconscientes, 

incapacitadas ou incapazes de removê-las sem assistência, não devem utilizar máscaras faciais; 

 

 II - Pessoas com transtorno do espectro autista ou com quaisquer outras deficiências que 

as impeçam de fazer o uso adequado de máscara de proteção facial, conforme orientação de 

profissional da saúde; 

 

 III - Intérpretes de libras, ou pessoas falando ou prestando assistência a alguém que 

depende de leitura labial, som claro ou expressões faciais para se comunicar. 

 

 Art. 6º Fica obrigatório o uso de máscaras de proteção facial por: 
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 I - Pessoas com suspeita ou diagnóstico confirmado para COVID-19, sintomáticas ou 

assintomáticas, as quais devem igualmente cumprir com todas as demais medidas de controle da 

transmissão do vírus SARS-COV-2 já preconizadas até o presente momento, assim como com os 

períodos indicados para quarentena e isolamento; 

 

 II - Trabalhadores de Estabelecimentos de Assistência à Saúde ao adentrarem em 

ambientes destinados à assistência direta a pacientes com suspeita ou diagnóstico confirmado para 

COVID-19, e sempre quando realizarem quaisquer atividades a menos de 01 (um) metro dos mesmos. 

 

Art. 7º As Comissões e os Serviços de Controle de Infecção Hospitalar (CCIH/SCIH) 

devem reforçar constantemente a adoção das medidas de precaução padrão para assistência a todos 

os pacientes.  

 

§1º. Considerando as formas de transmissão do vírus SARS-COV-2, medidas de 

precaução adicionais devem ser implementadas durante a assistência a pacientes com suspeita ou 

diagnóstico confirmado para COVID-19, conforme cada caso, a saber: precauções para contato; 

precauções para gotículas; e/ou precauções para aerossóis.  

 

§2º. As medidas de precaução mencionadas neste artigo devem ser adotadas por todos 

que adentrarem os ambientes onde as mesmas estiverem instituídas, a saber: visitantes, profissionais 

de saúde, trabalhadores de serviços gerais; entre outros. 

 

Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.  

 

Registra-se e Publica-se. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Sabáudia, aos 23 dias no mês de novembro de 2022. 

 
 

CRISTIANE VIANA DOS SANTOS BORTOLO 
-Prefeita Interina- 


